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Lei nº 2.432/2022

Categoria: Leis
Secretaria: Fazenda e Desenvolvimento Econômico
Data de Publicação: 14 de março de 2022

Prorroga o prazo das contratações temporárias autorizadas na Lei Municipal nº 2.389, de 16 de agosto de 2021 dá
outras providências.

Anexos

http://arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/491/UdklWygfNonInO9wB0sm0cgNPSfUfQru.pdf
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